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PROC. ADM. Nº. 558319/2018 						      PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2019
QUARTA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
EMPRESAS REMANESCENTES
PREGÃO ELETRONICO N. 01/2019


OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de instalações, manutenção, limpeza, remanejamento (desmontagem e montagem) de parede Dry Wall – Gesso acartonado, divisórias, persianas, pisos, vidros, armários, estantes, forro de fibra mineral e pvc, persianas vertical e horizontal, incluindo o fornecimento de materiais necessários. Para atender o Município de Várzea Grande.
	I – PRELIMINAR


Considerando a terceira análise e julgamento dos documentos de habilitação das empresas participantes do processo, disponibilizado na plataforma e no site institucional deste município em vinte e um de fevereiro de 2019, onde as empresas ARENA MIX COMÉRCIO E SERVICOS EIRELI e MULTUS COMERCIAL LTDA ME foram declaradas INABILITADAS, dando prosseguimento ao processo, foi solicitado manifestação de interesse de arremate dos lotes pelas empresas remanescentes ELIANE ROSSI DE OLIVEIRA 66764394172 e IDEAL ENGENHARIA COMERCIO E SERVICO LTDA, onde apenas a empresa IDEAL ENGENHARIA COMERCIO E SERVICO LTDA prontamente manifestou interesse de arremate, esta pregoeira abriu o prazo de dois dias uteis conforme preceitua o item 12.1 do edital para apresentação dos documentos de habilitação e proposta realinhada.
Mesmo esta pregoeira utilizando outros meios de publicidade dos resultado e convocação, tais como e-mail e site institucional a licitante ELIANE ROSSI DE OLIVEIRA 66764394172, não manifestou e nem encaminhou seus documentos dentro do prazo estabelecido no edital e atos de convocação.
Já a empresa IDEAL ENGENHARIA COMERCIO E SERVICO LTDA atendeu a convocação em tempo hábil, e seus documentos foram recebidos dentro do prazo legal exigido. 
Destaque-se que o edital define claramente as regras de participação do certame, cumprindo de forma legal o que dispõe a lei n.10.520/2002, no Decreto n. 7.892/13, que regulamenta o SRP e Decreto Municipais N.09/2010 e Lei Complementar n. 123/06, LC 147/14, Decreto 8.538/2015, Lei n. 8.078 de 11 de setembro de 1990 e subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações.
	II – DA ANALISE


Cabe-me ressaltar primeiramente que todos os licitantes ao participarem de licitações promovidas por esta Administração Pública, firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais e de que reúnem todos os requisitos para a sua participação. 
Esta pregoeira informa ainda, que o julgamento das situações encontradas durante a análise dos documentos, será sempre precedido de razoabilidade e proporcionalidade, visando ampliar a competição e seleção da proposta mais vantajosa para o município. Da análise documental, constatou que as empresas: 
1) ELIANE ROSSI DE OLIVEIRA 66764394172;
Situações encontradas: Conforme convocação em 21/02/2019 para apresentação de documentos de habilitação seguindo as regras editalicias, mais precisamente nos itens 12.1 e 12.5, ou seja, a empresa teria dois dias úteis para apresentação da documentação, ou a postagem no chat do código de rastreio, para que esta pregoeira e demais licitantes, pudessem acompanhar o percurso desta, como a empresa não cumpriu nenhum dos itens mencionados.  
Desta forma a licitante ELIANE ROSSI DE OLIVEIRA 66764394172 está INABILITADA pois deixou de atender em sua totalidade as exigências do edital.
2) IDEAL ENGENHARIA COMERCIO E SERVICO LTDA; 
Situações encontradas: Todos os documentos apresentados estão de acordo com o solicitado no edital.
Desta forma a licitante REGIANE GONÇALVES DE CARVALHO está HABILITADA, pois cumpriu em sua totalidade as exigências do edital.
	III – DA DECISÃO


Destarte as análises e observações sobrescritas acima esta pregoeira decide:
HABILITAR a empresa IDEAL ENGENHARIA COMERCIO E SERVICO LTDA por atendimento em todas as exigências do edital, declarando a empresa VENCEDORA do lote 04. E,
INABILITAR a empresa ELIANE ROSSI DE OLIVEIRA 66764394172 por desatendimento ao instrumento convocatório.
RATIFICAR a decisão anterior proferida mantendo como vencedora para o Lote 01 a empresa REGIANE GONÇALVES DE CARVALHO e para o Lote 03 a empresa CNN INOX MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.
Portanto devido à inabilitação da licitante acima mencionada convoco a licitante remanescente a manifestar interesse no arremate do referido lote disponíveis na plataforma do sistema BLL, como assim se segue:
[bookmark: _GoBack]Lote 02 – Empresa: CNN INOX MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA;
Cumpre-me dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto desta análise, cujo instrumento convocatório é o Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2019, estão em perfeita consonância com o que dita a lei, tendo sido observada a submissão aos princípios da Legalidade, da Razoabilidade, Celeridade e Eficiência e economicidade.
Após as decisões proferidas neste último documento, temos a seguinte situação para cada lote do certame.
Lote 01 – HABILITADO para a Empresa: REGIANE GONÇALVES DE CARVALHO;
Lote 02 – EM NEGOCIAÇÃO;
Lote 03 – HABILITADO para a Empresa: CNN INOX MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA;
Lote 04 – HABILITADO para a Empresa: IDEAL ENGENHARIA COMERCIO E SERVICO LTDA.
Aqueles licitantes que tiverem interesse em manifestar recurso contra a decisão proferida, informo que a fase recursal só será aberta após a finalização da fase de habilitação, e seja declarado os vencedores do processo conforme preceitua o item 13 do edital, visando o princípio da transparência e publicidade todos os licitantes participantes serão informados via e-mail cadastrado, site do município e plataforma do BLL de todas as fases.
Informo ainda que os autos do processo administrativo permanecerão com vistas e/ou cópia franqueada aos interessados na superintendência de licitações conforme disposto no Art. 7º da Lei de Acesso à Informação (LAI), nº 12.527 de 18 de novembro de 2011
A disposição para quaisquer dúvidas e ou esclarecimentos.

Várzea Grande – MT, 27 de fevereiro de 2019.


Elizangela Batista de Oliveira
Pregoeira
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